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CONSTITUIÇÃO
 DA

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

.............................................................................................................................................

TÍTULO II
 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DOS DIREITOS SOCIAIS

.............................................................................................................................................

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que
visem à melhoria de sua condição social:

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa
causa, nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre
outros direitos;

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;
III - fundo de garantia do tempo de serviço;
IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de

atender a suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação,
educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes
periódicos que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para
qualquer fim;

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;
VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo

coletivo;
VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem

remuneração variável;
VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor

da aposentadoria;
IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;
X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção

dolosa;
XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e,

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;
XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa

renda nos termos da lei;
* Inciso XII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e

quarenta e quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da
jornada, mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho;

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos
de revezamento, salvo negociação coletiva;

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;
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XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em
cinqüenta por cento à do normal;

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais
do que o salário normal;

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a
duração de cento e vinte dias;

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;
XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos

específicos, nos termos da lei;
XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de

trinta dias, nos termos da lei;
XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de

saúde, higiene e segurança;
XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou

perigosas, na forma da lei;
XXIV - aposentadoria;
XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até

5 (cinco) anos de idade em creches e pré-escolas;
* Inciso XXV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006.
XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;
XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;
XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem

excluir a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;
XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, com

prazo prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de
dois anos após a extinção do contrato de trabalho;

* Inciso XXIX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000.
a) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000).
b) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000).
XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de

critério de admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;
XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios

de admissão do trabalhador portador de deficiência;
XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual

ou entre os profissionais respectivos;
XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de

18 (dezoito) e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

* Inciso XXXIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo

empregatício permanente e o trabalhador avulso.
Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos

os direitos previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV,
bem como a sua integração à previdência social.

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:
I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de

sindicato, ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao Poder Público a
interferência e a intervenção na organização sindical;
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II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer
grau, representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial,
que será definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser
inferior à área de um Município;

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou
individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de
categoria profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo
da representação sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em
lei;

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;
VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de

trabalho;
VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações

sindicais;
VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro

da candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que
suplente, até um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos
da lei.
Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de sindicatos
rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 5.452 DE 1º DE MAIO DE 1943

Aprova a Consolidação das Leis do
Trabalho.

.............................................................................................................................................

TÍTULO II
 DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 DAS FÉRIAS ANUAIS

.............................................................................................................................................

Seção II
 Da Concessão e da Época das Férias

.............................................................................................................................................

Art. 137. Sempre que as férias forem concedidas após o prazo de que trata o
art. 134, o empregador pagará em dobro a respectiva remuneração.

* Art. 137 com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.535, de 13/04/1977.
§ 1º Vencido o mencionado prazo sem que o empregador tenha concedido

as férias, o empregado poderá ajuizar reclamação pedindo a fixação, por sentença, da
época de gozo das mesmas.

* § 1º com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.535, de 13/04/1977.
§ 2º A sentença cominará pena diária de 5% (cinco por cento) do salário

mínimo da região, devida ao empregado até que seja cumprida.
* § 2º com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.535, de 13/04/1977.
§ 3º Cópia da decisão judicial transitada em julgado será remetida ao órgão

local do Ministério do Trabalho, par fins de aplicação da multa de caráter
administrativo.

* § 3º com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.535, de 13/04/1977.

Art. 138. Durante as férias, o empregado não poderá prestar serviços a outro
empregador, salvo se estiver obrigado a fazê-lo em virtude de contrato de trabalho
regularmente mantido com aquele.

* Art. 138 com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.535, de 13/04/1977.
.............................................................................................................................................

CAPÍTULO V
 DA SEGURANÇA E DA MEDICINA DO TRABALHO

.............................................................................................................................................

Seção XIII
 Das Atividades Insalubres ou Perigosas

.............................................................................................................................................
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Art. 192. O exercício de trabalho em condições insalubres, acima dos
limites de tolerância estabelecidos pelo Ministério do Trabalho, assegura a percepção de
adicional respectivamente de 40% (quarenta por cento), 20% (vinte por cento) e 10%
(dez por cento) do salário mínimo da região, segundo se classifiquem nos graus
máximo, médio e mínimo.

* Art. 192 com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977.

Art. 193. São consideradas atividades ou operações perigosas, na forma da
regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho, aquelas que, por sua natureza ou
métodos de trabalho, impliquem o contato permanente com inflamáveis ou explosivos
em condições de risco acentuado.

* Art. 193 com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977.
§ 2º O empregado poderá optar pelo adicional de insalubridade que

porventura lhe seja devido.
* § 2º com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977.

.............................................................................................................................................

.............................................................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR Nº 95, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a redação, a
alteração e a consolidação das leis,
conforme determina o parágrafo único
do art. 59 da Constituição Federal, e
estabelece normas para a consolidação
dos atos normativos que menciona.

CAPÍTULO I
 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º A elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis
obedecerão ao disposto nesta Lei Complementar.

Parágrafo único. As disposições desta Lei Complementar aplicam-se, ainda,
às medidas provisórias e demais atos normativos referidos no art. 59 da Constituição
Federal, bem como, no que couber, aos decretos e aos demais atos de regulamentação
expedidos por órgãos do Poder Executivo.

Art. 2º (VETADO)
§ 1º (VETADO)
§ 2º Na numeração das leis serão observados, ainda, os seguintes critérios:
I - as emendas à Constituição Federal terão sua numeração iniciada a partir

da promulgação da Constituição;
II - as leis complementares, as leis ordinárias e as leis delegadas terão

numeração seqüencial em continuidade às séries iniciadas em 1946.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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REGIMENTO INTERNO
DA

CÂMARA DOS DEPUTADOS

RESOLUÇÃO  Nº 17, DE 1989

 Aprova o Regimento Interno da Câmara
dos Deputados.

.............................................................................................................................................

TÍTULO VI
DAS MATÉRIAS SUJEITAS A DISPOSIÇÕES ESPECIAIS

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO III-A
DOS PROJETOS DE CONSOLIDAÇÃO

* Capítulo acrescido pela Resolução nº 33, de 1999.
.............................................................................................................................................

Art. 213. O projeto de consolidação, após a apreciação do Grupo de
Trabalho de Consolidação das Leis e da Comissão de Constituição e Justiça e de
Cidadania, será submetido ao Plenário da Casa. (“Caput” do artigo  com redação
adaptada à Resolução nº 20, de 2004)

§ 1º Verificada a existência de dispositivos visando à alteração ou supressão
de matéria de mérito, deverão ser formuladas emendas, visando à manutenção do texto
da consolidação.

§ 2º As emendas apresentadas em Plenário consoante o disposto no
parágrafo anterior deverão ser encaminhadas à Comissão de Constituição e Justiça e de
Cidadania, que sobre elas emitirá parecer, sendo-lhe facultada, para tanto e se for o
caso, a requisição de informações junto ao Grupo de Trabalho de Consolidação das
Leis. (Parágrafo  com redação adaptada à Resolução nº 20, de 2004)

§ 3º As emendas aditivas apresentadas ao texto do projeto visam à adoção
de normas excluídas, e as emendas supressivas, à retirada de dispositivos conflitantes
com as regras legais em vigor.

§ 4º O Relator proporá, em seu Voto, que as emendas consideradas de
mérito, isolada ou conjuntamente, sejam destacadas para fins de constituírem projeto
autônomo, o qual deverá ser apreciado pela Casa, dentro das normas regimentais
aplicáveis à tramitação dos demais projetos de lei.

§ 5º As alterações propostas ao texto, formuladas com fulcro nos
dispositivos anteriores, deverão ser fundamentadas com a indicação do dispositivo legal
pertinente.

§ 6º Após o pronunciamento definitivo da Comissão de Constituição e
Justiça e de Cidadania, o projeto de consolidação será encaminhado ao Plenário, tendo
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preferência para inclusão em Ordem do Dia. (Artigo com redação dada pela Resolução
nº 33, de 1999  e parágrafo  com redação adaptada à Resolução nº 20, de 2004)

CAPÍTULO IV
DAS MATÉRIAS DE NATUREZA PERIÓDICA

Seção I
Dos Projetos de Fixação da Remuneração dos

Membros do Congresso Nacional, do Presidente e do
Vice-Presidente da República e dos  Ministros de Estado

Art. 214. À Comissão de Finanças e Tributação incumbe elaborar, no último
ano de cada legislatura, o projeto de decreto legislativo destinado a fixar a remuneração
e a ajuda de custo dos membros do Congresso Nacional, a vigorar na legislatura
subseqüente, bem assim a remuneração do Presidente e do Vice-Presidente da
República e dos Ministros de Estado para cada exercício financeiro, observado o que
dispõem os arts. 150, II, e 153, III e § 2º, I, da Constituição Federal.

§ 1º Se a Comissão não apresentar, durante o primeiro semestre da última
sessão legislativa da legislatura, o projeto de que trata este artigo, ou não o fizer nesse
interregno qualquer Deputado, a Mesa incluirá na Ordem do Dia, na primeira sessão
ordinária do segundo período semestral, em forma de proposição, as disposições
respectivas em vigor.

§ 2º O projeto mencionado neste artigo figurará na Ordem do Dia durante
cinco sessões para recebimento de emendas, sobre as quais a Comissão de Finanças e
Tributação emitirá parecer no prazo improrrogável de cinco sessões.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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SÚMULA Nº 228 DO TST
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO (redação alterada na
sessão do Tribunal Pleno em 26.06.2008) Res. 148/2008, DJ 04 e 07.07.2008 -
Republicada DJ 08, 09 e 10.07.2008 A partir de 9 de maio de 2008, data da publicação
da Súmula Vinculante nº 4 do Supremo Tribunal Federal, o adicional de insalubridade
será calculado sobre o salário básico, salvo critério mais vantajoso fixado em
instrumento coletivo.

Histórico:  Histórico: Nova redação - Res. 121/2003, DJ 19, 20 e 21.11.2003 Nº 228
Adicional de insalubridade. Base de cálculo O percentual do adicional de insalubridade
incide sobre o salário mínimo de que cogita o art. 76 da CLT, salvo as hipóteses
previstas na Súmula nº 17. Redação original - Res. 14/1985, DJ 19.09.1985 e 24, 25 e
26.09.1985 Nº 228 Adicional de Insalubridade. Base de cálculo O percentual do
adicional de insalubridade incide sobre o salário-mínimo de que cogita o art. 76 da
Consolidação das Leis do Trabalho.

SÚMULA VINCULANTE 4
SALVO NOS CASOS PREVISTOS NA CONSTITUIÇÃO, O SALÁRI O MÍNIMO NÃO PODE
SER USADO COMO INDEXADOR DE BASE DE CÁLCULO DE VANTAGEM DE SERVIDOR
PÚBLICO OU DE EMPREGADO, NEM SER SUBSTITUÍDO POR DECISÃO JUDICIAL.
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TRIBUNAL PLENO - TST

RESOLUÇÃO Nº 121/2003

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Pleno do Tribunal Superior do Trabalho, em sessão
ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Ex.mo Sr. Ministro Francisco Fausto Paula de
Medeiros, Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, presentes os Ex.mos Srs. Ministros
Vantuil Abdala, Vice-Presidente, Ronaldo Lopes Leal, Corregedor-Geral da Justiça do
Trabalho, Rider Nogueira de Brito, José Luciano de Castilho Pereira, Milton de Moura França,
João Oreste Dalazen, Gelson de Azevedo, Carlos Alberto Reis de Paula, Antônio José de
Barros Levenhagen, Ives Gandra Martins Filho, João Batista Brito Pereira, Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi, José Simpliciano Fontes de Faria Fernandes, Renato de Lacerda Paiva,
Emmanoel Pereira e Lelio Bentes Corrêa, e a Ex.ma Procuradora-Geral do Trabalho, Drª Sandra
Lia Simón, examinando as propostas de revisão, cancelamento e restauração de enunciados
da Súmula da Jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, apresentadas por mais de 10
(dez) Ministros do Tribunal, com fundamento no art. 158 do Regimento Interno desta Corte,
RESOLVEU: I) por unanimidade, cancelar os seguintes enunciados: 2, 3, 4, 11, 26, 34, 35, 38,
40, 41, 42, 49, 56, 59, 64, 66, 75, 76, 78, 79, 94, 95, 103, 104, 105, 116, 121, 123, 130, 131,
133, 134, 137, 141, 142, 144, 145, 147, 150, 151, 154, 167, 169, 174, 175, 177, 179, 180, 181,
183, 185, 195, 196, 210, 223, 224, 227, 231, 233, 234, 235, 236, 237, 238, 249, 250, 252, 255,
256, 260, 267, 271, 272, 273, 281, 284, 290, 292, 302, 306, 335 e 359; II) por maioria absoluta,
cancelar os Enunciados a seguir mencionados: 5 e 205; III) por unanimidade, revisar os
seguintes enunciados: 14, 16, 28, 32, 72, 82, 83, 84, 122, 146, 159, 164, 171, 176, 186, 189,
192, 206, 228, 229, 253, 258, 261, 263, 268, 274, 275, 287, 295, 303, 337, 340 e 353; IV) por
maioria absoluta, revisar os seguintes enunciados: 69, 73, 85, 115, 128, 191, 204, 214, 221,
244, 297, 327, 338, 362, e 363; V) por maioria absoluta, restaurar o Enunciado nº 17; VI)
consignar a manutenção dos seguintes enunciados: 1, 6, 7, 8, 9, 10, 12, 13, 15, 18, 19, 22, 23,
24, 25, 27, 29, 30, 33, 36, 39, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 58, 60, 61, 62, 63,
65, 67, 68, 70, 71, 74, 77, 80, 81, 86, 87, 89, 90, 91, 92, 93, 96, 97, 98, 99, 100, 101, 102, 106,
109, 110, 111, 112, 113, 114, 117, 118, 119, 120, 124, 125, 126, 127, 129, 132, 135, 136, 138,
139, 140, 143, 148, 149, 152, 153, 155, 156, 157, 158, 160, 161, 163, 166, 170, 172, 173, 178,
182, 184, 187, 188, 190, 194, 197, 199, 200, 201, 202, 203, 207, 211, 212, 217, 218, 219, 225,
226, 230, 232, 239, 240, 241, 242, 243, 245, 246, 247, 248, 254, 257, 259, 262, 264, 265, 266,
269, 276, 277, 278, 279, 282, 283, 285, 286, 288, 289, 291, 293, 294, 296, 298, 299, 300, 301,
305, 307, 308, 309, 311, 312, 313, 314, 315, 318, 319, 320, 321, 322, 324, 325, 326, 328, 329,
330, 331, 332, 333, 336, 339, 341, 342, 343, 344, 345, 346, 347, 348, 349, 350, 351, 354, 355,
356, 357, 358, 360 e 361; VII) declarar que permanecem cancelados os seguintes enunciados:
20, 21, 31, 37, 57, 88, 107, 108, 162, 165, 168, 193, 198, 208, 209, 213, 215, 216, 220, 222,
251, 270, 280, 316, 317, 323, 334 e 352; VIII) determinar a publicação dos enunciados que
integram a Súmula da Jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, que constarão do
anexo desta Resolução.
Sala de Sessões, 28 de outubro de 2003.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

ANEXO À RESOLUÇÃO Nº 121/2003

Nº 1 Prazo judicial
Quando a intimação tiver lugar na sexta-feira, ou a publicação com efeito de intimação
for feita nesse dia, o prazo judicial será contado da segunda-feira imediata, inclusive,
salvo se não houver expediente, caso em que fluirá no dia útil que se seguir.
(RA 28/1969, DO-GB 21.08.1969)

Nº 2 Gratificação natalina - Cancelado
É devida a gratificação natalina proporcional (Lei nº 4.090, de 1962) na extinção dos
contratos a prazo, entre estes incluídos os de safra, ainda que a relação de emprego
haja findado antes de dezembro.
(RA 28/1969, DO-GB 21.08.1969)

.............................................................................................................................................
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Nº 227 Salário-família. Trabalhador rural - Cancelado
O salário-família somente é devido aos trabalhadores urbanos, não alcançando os
rurais, ainda que prestem serviços, no campo, à empresa agroindustrial.
(Res. 14/1985, DJ 19.09.1985)
Histórico:
Revisto pelo Enunciado nº 344 - Res. 51/1995, DJ 21.09.1995

Nº 228 Adicional de insalubridade. Base de cálculo - Nova redação
O percentual do adicional de insalubridade incide sobre o salário mínimo de que cogita
o art. 76 da CLT, salvo as hipóteses previstas no Enunciado nº 17.
Histórico:
Redação original - Res. 14/1985, DJ 19.09.1985

Nº 229 Sobreaviso. Eletricitários - Nova redação
Por aplicação analógica do art. 244, § 2º, da CLT, as horas de sobreaviso dos
eletricitários são remuneradas à base de 1/3 sobre a totalidade das parcelas de
natureza salarial.
Histórico:
Redação original - Res. 14/1985, DJ 19.09.1985

.............................................................................................................................................

.............................................................................................................................................
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RESOLUÇÃO Nº 148, DE 26 DE JUNHO DE 2008
Publicado no DJ de 04/07/2008

Republicada em razão de erro material no DJ de 08/07/2008

Altera a Súmula 228; cancela a Súmula 17 e a Orientação
Jurisprudencial nº 2 da SDI-1; dá nova redação à Orientação
Jurisprudencial n.º 47 da SDI-1; mantém a Orientação Jurisprudencial
nº 2 da SDI-2.

O EGRÉGIO PLENO DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO , em sessão
extraordinária realizada no dia 26 de junho de 2008 sob a Presidência do Exmo Sr.
Ministro Rider Nogueira de Brito, Presidente do Tribunal, presentes os Exmos Srs.
Ministros Milton de Moura França, Vice-Presidente, João Oreste Dalazen, Corregedor-
Geral da Justiça do Trabalho, Vantuil Abdala, Carlos Alberto Reis de Paula, Antônio
José de Barros Levenhagen, Ives Gandra da Silva Martins Filho, João Batista Brito
Pereira, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, José Simpliciano Fontes de Faria Fernandes,
Renato de Lacerda Paiva, Emmanoel Pereira, Lelio Bentes Corrêa, Aloysio Corrêa da
Veiga, Horácio Raymundo de Senna Pires, Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Luiz
Philippe Vieira de Mello Filho, Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Maria de
Assis Calsing, Dora Maria da Costa, Pedro Paulo Teixeira Manus, Fernando Eizo Ono,
Márcio Eurico Vitral Amaro, Walmir Oliveira da Costa e Maurício Godinho Delgado e
o Exmo Sr. Procurador-Geral do Trabalho, Dr. Otávio Brito Lopes, resolveu:

Art. 1º Alterar a Súmula nº 228, conferindo-lhe a seguinte redação:

"SÚMULA 228.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO . A partir de 9
de maio de 2008, data da publicação da Súmula Vinculante nº 4 do Supremo
Tribunal Federal, o adicional de insalubridade será calculado sobre o salário
básico, salvo critério mais vantajoso fixado em instrumento coletivo."

Art. 2º Cancelar a Súmula 17 e a Orientação Jurisprudencial nº 2 da Subseção I
Especializada em Dissídios Individuais.

Art. 3º Conferir nova redação à Orientação Jurisprudencial nº 47 da Subseção I
Especializada em Dissídios Individuais, nos seguintes termos:

"47. HORA EXTRA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE D E
CÁLCULO . A base de cálculo da hora extra é o resultado da soma do salário
contratual mais o adicional de insalubridade."

Art. 4º Manter a Orientação Jurisprudencial nº 2 da Subseção II Especializada em
Dissídios Individuais.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 26 de junho de 2008.

Ministro RIDER DE BRITO
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho


